
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

AUTÓGRAFO N. 47 DE 2024 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Dois 

Córregos, no cumprimento de suas obrigações 

regimentais, remete ao Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal o presente autógrafo referente ao 

Projeto de Lei n. 41 de 2024, aprovado na 4a  Sessão 

Ordinária da 4a  Sessão Legislativa da 18a  Legislatura, 

realizada no dia 25 de março de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI N. 041 DE 2024 

(ALTERA A REDAÇÃO DO  ART.  10  DA LEI N° 5.049, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, 
QUE AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA PROMOVER 0 
PAGAMENTO, AOS SERVIDORES DA PREFEITURA, DE VALORES REPASSADOS 
PELO GOVERNO FEDERAL, RELATIVOS AO PISO SALARIAL DA ENFERMAGEM 
ESTIPULADO PELA LEI FEDERAL N° 14.434/2022, BEM AINDA TRANSFERIR 
RECURSOS A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS 
CÓRREGOS, PARA A MESMA FINALIDADE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS)  

Art.  1° A redação do  Art.  1° da Lei n° 5.049, de 30 de agosto de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 
orçamento que estiver vigendo quando da necessidade de 
abertura, créditos adicionais especiais e crédito adicional 
suplementar, com a finalidade de:  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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